
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA#
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO=    Projeto  de  Lei  do  Legislativo  no  62,  de  06/11/2018,  de

autoria do Vereador Aderbal Sodré

"Obriga   a   afixação   de   cartazes   informal:ivos   sobre   o

seguro   obrigatório   de   danos   pessoais   càusados   por
veículos automotores de via\ terrestre (DPVAT)".

PARECER NO 327/2018/SAJ/\^/TBM

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  nobre

Vereador Aderbal Sodré, que visa obrigar vários estabelecimentos afixar

cartazes informativos sobre o Seguro DPVAT.

Acompanha   a   propositura,   além   do   texto   do

projeto,  a  Justjficativa,  na  qual  consta  a  importância  da  pub]icidade  do

seguro  supramencionado,  que  é  destinado  ao  amparo  das  vítimas  de

acidentes automobilísticos e que muitas vezes desconhecem seu direito.

A Constituição. Federal,  em  seu  artigo  30,  capLíf

e  incisos  1  e  11,  dispõe que  cabe ao  Município  legislar sobre assuntos de
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No  presente caso,  temos que a  propositura  não

confronta disposições de outras esferas,  e é do interesse dos munícipes

desta cidade.

Quanto  à  jniciativa,  observamos  que  a  matéria

não está enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Munícípio dentre  aquelas de

iniciativa  exclusiva,  pe[o  que  não  há  óbjces  à  apresentação  do  projeto

pelo Vereador.

Considerando   então   que   não   cabe   a   esta

Consultoria  Jurídico  Legis[ativa  a  análise  sobre  o  mérito  da  proposta,

entendemos  que  a  mesma  está  apta  à  apreciação  pelo  Plenário  desta

Casa de Leis.

A     propositura     deverá     ser     submetida     às

Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança,  Direitos Humanos

e Cidadania e, se submetida a Plenário, para aprovação são necessários

os votos favoráveis da maioria simples,  presentes,  pelo menos, a maioria

absoluta dos membros da Câmara.

embro de 2018
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Projeto de Lei n° 062/2018

T3;m!c"a:.  Obriga  íi  cifixação   de   ccirta*es  i7ifiomaúuos

acem  do  segjuro DPT/Â:I,  7ios  termos  em  q%e  epecífica.

Constitudonalidcide.    I.8galidade.    T/idbil¢dade.   Téc7iicci

IJgjisldtiua.Ruomendaç~oes.

DESPACHO

A±PQ¥Ç2  o  parecer  de  fl°  327/2018/SA]/WTBM  (fls.

07/08) pof seus pfóprios fundamentos.

No  mais,  destaco  que  o  inciso  11,  do  aftigo  2°,  da

proposta, salvo melhor juízo, pretende regulamentar a hipótese de reincidência na

inffação, razão pela qual se sugere a alteíação do texto, via EMENDA, se este for

o real intento.

Ao Setor de P

Jacareí, 09

Torge Affredo

Secretário-

situras Para Prossegulmento.

mbro de 2018.

edes Campos

iretorJurídico
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